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RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1020/2024 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE GIRUÁ tornou público em 25 de junho de 2024 através dos meios oficias 

de comunicação do Município, definidos na Lei Municipal nº 7.188/2022, e em conformidade com o 

art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que a Administração almejou realizar a contratação de 

empresa especializada para elaboração de projeto elétrico para substituição das luminárias com 

lâmpadas de vapor de sódio por luminárias com lâmpadas de led, em diversas ruas do Município de 

Giruá – RS. 

 

Havendo mais propostas apresentadas até a data limite de 1º de julho de 2024, prosseguir-

se-á com a contratação da proposta mais vantajosa para Administração. 

 

Empresa a ser contratada: SIGMA PROJETOS E TREINAMENTOS LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ sob Nº 19.780.730/0001-80. Valor total: R$ 9.372,00 (nove mil trezentos e setenta e dois 
reais). 
 

 Demais informações pelo telefone (55) 3361-2000 ramais 250, 256, 223 ou 233, no horário 

de expediente, ou pelo site www.girua.rs.gov.br. 

 

Giruá RS, 02 de julho de 2024. 
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